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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO COELHCI DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO _ SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389i0001-88

CONTRIITO ADMINISTRATIVO Ns 2024060190l

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE SAO BERNARDO/MA E A

EMPRESA: INTERCAR . COMÉRCIO E SERVIçOS

LTDA,

I - o MUNIcíPlo DE SÂo BERNARDo/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito n-o CNPI ne

06.125.389/0001-88, com sede na Pça Bernãrdo Coelho de Almeida 863 - Centro, SÀo BERNARDo - MA,

representado pelo Sr. RONALDO DE OLIVEIRA SOtrSA, portador da Cédula de ldentidade ne 024256442003-2

e do CPF nq 01150573317, residenre e domiciliado na Rua Eliete Pereira, S/N, CEP: 65550-000 Centro,

doravante denominado CONTRATANTE, e â empresa: INTERCAR - COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, CNPJ:

00.372.205/00001-06, Sede: Av. dos Holandeses, Qda-E, nq22 - Calhau - Cep: 65071-380 5âo Luís - MA,

REPRESENTANTE: Maysa Maria Malcher de Amorim CPF: 129.304.232-34, aiustam o presente contrato,

mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas sob a égide da legislação vigente.

ll - DA AUTORIZAçÃO f COUPEfÊUCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da autorizaçào

sancionada pela autoridade competente, exarada r n despach,, constante dos autos do PREGÀO ELETRÔNICO

Ne OZB/2024 - PRoCESSo ADMINTSTRATIVo N' 20240403 t/2024, de conformidade com o Edital e seus

anexos, expedido pelã Secretaria de Admini§Íração e , provado pela ASSESSORIA IURÍDICA desta

municipalidade,cujo procedimento licitatório foi jurgado, adju Iicado, homologado e devidamente concluso em

todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante 3 complenlentardeste instrumento, como se nele

estivessem contidos e a ele se vincula

lll - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condiçôes nele contidas, tem

fundamento legal pela Lei Federal ne 14.133 /202.le demais normas regulamentâres vigentes, aplicáveis a

espécie e que regem a matéria.

lv - DOs DOCUMENTOS VTNCULADOS: lndependentenrente de transcrição do seu texto ou redação, o Edital

e seus anexos, benr como, em particular, o TERMO DE REFERÉNCIA e â "Proposta de Preços" da coNTRATADA.

CLÁUSULA I- DO OBJETO

I.l, O presente contlato tem por objeto a con' ataçào de entpresa especializada para fornecimento de

veículo automotor tipo SUV sem aces;ibilidade e V rculo tipo ônibus corn âcessibilidade para atendimento Dâ

secretaria de assistência social do rnunicípio d r São Bernardo/MA. Confornre condiçôes, quantidades e

exigências estnbelecidas no TERMO DE REFEIí \ICIA."

pRÁcA B|iR\ARDO (.O1,|,HO UE .1I .lIlDA \" 861 - CC\TRO - Si\O BER\ÂRDO,iIUA
cNP.l' t6.l25.Jll9i{}001-rllt
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Termo de Referência

1.2.2. 0 tdialda Licitâção.

1.2.3. A Proposta do contratado,

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crÁusurA [ - VATOR

2.1. 0 valor do presente contrâto l)erlâz a quantia total de R$ 164.990,00 (Cento e sêssênta e quatro mil

reais e novecentos e noventa reais) apurados mediante custos, unilários e totais, apresentados pela

C0NTRATADA, conforme tabela abairo:

o
cuLo u't- .rl ARI()

TIPO SUV (zero
quilomeno), ano ?,1124

FotxÀ

cor branca,

01

capacidade
lugares,

colÍ
dc 05

motorizâção
mínima 1.3 turbo. 5

portas, direçâo
hidráulica ou elét.rica,
vidros elétricos
dianteiros e tras€iros,
travas elérricas das
portag airbags, jogos de

tâpetes protetor, ar
condicionado,
combusível
gâsolinâ/flex cânlera de

ré, 08 marchas, tod,:s os
itens e equipam(:ntos
obrigatófios exigidos
pelo Contran;
documentação
(emplacamento e

licenciamento), serdo o

primeiro emplacanrento
em nome da pi-cíeitura;
garantia rnínima dc 36
(trinta meses) rncs,.'s da

data do recebimento. o
yeÍculo deve estar em
conformidade com o

Proconve - progranta cle

164.990,0000

controle de olu i odo

MITSI]I]ISHI 01

UNID V.UNITMARCAITENS DI§CRIÇI

164.990,0000

PR;\(.A Bf,R\,\RD() ( i)t:l.llO DE:\1.!l]:lD^ \"t6; -( t:I tRO-SÃO BllR\,\RDO tA
C\PJ: 06.125..3t9^)0Í l-9E
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ar por
autonotores,

veír:ulos

2.2. No valor acima estào incluida s todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execuçâo

do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárioq 6scais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçáo.

2.3. 0 valor acima é meramenl.e estimativo, de fornta que os pagamentos deüdos ao contratado

dependerão dos quantitâtivos efeüvamente fornecidos.

c USUIA III - DO PRAZO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contr3tação é de 12 (m€ses) meses, c()ntados da assinatura,prorrogável por

até 10 anos, na fornra dos êIügosl!6.ef.0fu!al"eiJB:LgljB-d1202-1.

3.1,1. A prorrogação de que trâta este item é condicionadâ ao âteste, pela autoridade competente,

. de que as condÍções e os p! eÇos pei'mânecem vanta)osospara â Administrâçâo, permitida a negociaçào

com o contraiado.

crÁusutA lv - DA DOTAÇÃô oRÇAMENTÁnra

4.1. As despesas decorrentes dà presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no

orçamento geraldo Município de Sâo llernardo/MA, de acordo comã dotaçâo do Programa de Trabalho, Proleto

Atividade, Fonte de Rêcursos,'Fieha Ot'çâmentária ê Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para

o exerricio financeiro do ano corrente, ou no frituro, à dotãçâo que a substituir, em razão de alteraçôesdo

orçamento contábil.

DOTAÇÃO
AQUTSIÇÃO DE VEICULOS E CUSIElOS PARA GESTAO 04.122.0840.2 | 98.0000

elemento de despesas: 449052 - 000 . nraterial permanente

4.2. os recursos financeiros para a efetivação da pr,,sente contratação serão oriundos, único e

exclusivamente, de recursos própriorr (crrdinários), provenientes do tesouro municipal, convênios, emendas,

financiantentos, ou no futuro, qualc[et outro que porventura venha subsidiar a presente deSpesa e/ou

celebração contratua l.

ctÁusur^ v - DA ExEcuÇÃo E GESTÃo CoNIRAIUAT

5.1. 0 regime de execução contJ'atuê], os modelos de Sestâo e de execução, assim como os prazos ê

condições de conclusâo, entl.ega, obscrvação e recebimento d(t obietoconstam no Termo de Referência' anexo

uatro mil novecentos e noventa reaisvAt,oR Rs 164.990 000 0 Cento e sSssenta e

tRÀ(,\ aER\ARD() (t)ELHo Du ÀL[tfllr.\ \" lt62 - ct\TRo - sÀo BER\ARDoÀl.{
('IPJ: l)6 125389m0(' l'8t
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a este Contrato.

5,2. A cxecução do obieto contralado, ser'á autorizada, em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou

Órgão requisitante competente, atra\ és de seu ordenador de despesa,GE§[gB ou EIICÂLDEQoNI8ÁIO ou

ainda, a quem estes delegarem compctência.

5.3. A emissão das Notâs de Empenho, Autor-ização de Fornecimentô (AF) ou Ordem de Serviço (OS), bem

como, sua retificação e/ou canbelamento, total ou parcial, serâo igualmente, autorizados pela mesma

autoridade que as originou.

CLÁUSUTA VI . DA SUBCONTRATAÇÃO

ó.1. Não será admitida a subcontratâção do obieto contratual:

ó.1.1. Das parcelas de mai.r rcievância técnica.

6.1.2. Deempresas que participaranl da licitaÉo, que originou o presente contrato.

6.2. Em qualquer hipótese de suhcontlatação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

peúeita execução contratual, cabendo-lhe reâlizar a supervisãc, e coordenação das aüúdad€s do

subcontratado, bem como responder perante o contrâtânte pelo dgoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao obieto da subcontrataçãc.

6.3, A subcontratâção depende de âutorizaçào prévi:r do contrâtante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratâdo curnpre os requÍsitos de qualilicâção técnica necess'irios para aexecução do obreto.

6.4. 0 contratado apresentará à Adntinistração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que ser'á avaliada e iuntada aos âutos do processomrrespondente

6.5. É vedada a subconrataçâo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes destâ mantiverem

vÍnculo de nâturcza técnica, comerciâ1, econômica, financeira, trãbalhistâ ou civil com dirigente do órgão ou

entidade conEatante ou com agente públicoque desempenhe função na contratação ou atue na fiscalizâção ou

na gestão do conEato, ou se deles forcm cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

aRnidade, até o terceiro grau.

CLAUSUI! VII - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENIO

7.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediânte apresentâção da Nota Fiscal ou

documento equivalente, devidameÍrte atcstada, juntan'lente das certidões de regularidade fiscal em plena

validade, preüstas naLei 74.133 /?0i:1.

i0sutrr{N1,tFJ
)eqF0tltA

PRÀÇA tltiR\ARDO (1)LLl lO Dl; ALlut-lDA y 1... - CEN'IRO - SAO BERIÀRDO/IUA
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7.2. Para pagamento, a C0NTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da

CONTRATANTE, na titularidade do Cl'lPl/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, conforme

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo

com a parcela de execuFo do obieto,devidamente atestada pela Secretãriâ e/ou Órgàorequisitãnte competente,

designada ao FISCAL DE CONTRÁTO, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do conEato, nota

de empenho e/ou instrumento equivalente, descriçâo do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário

etotal. A Nota Fiscal (NFJdeverá estâr acompanhada, das seguintes provas de regularidade:

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

7 -2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicÍlioou sede do

fornecedor, relativâ à ativida'ic em cujo exercício contrata ou coltcorre.

7,2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tetnpo de Sewiço (FGTS).

7.24. Prova de inexistênctr de débitos inadimplidos peralte â lustiça do I'rabalho.

7.3. Antes de qualquer pâgâmento à C0NTRATADA, a CONTIIÂTANTE poderá realizar consultâ âos sítios

oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA,

especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condiçào que implicará diretamente

quanto à efetivaçâo da liquidação da rlespesa-

7.4. Pãra efeib de pagamento, :;eÉ observado o disposto na legislaçào vigente aplicável, quânto às

retenções tributárias, recolhimento errou fiscalização tlos respectivos encârgos e obrigaçóes instituídas por Lei,

em especial, relativos âo iSSQN, INSS e I'GTS, conforme regime da CONTRÂTADA.

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Notâ Fiscal Eletrônicâ ÍNF-el. em atendimentoao Protocolo

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações postenores, regulamentado pelo coNsELH0 NACI0NAL DE

pOLíTICA FAZENDÁRIA - C0nfAZ, quc estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1e de abril

de 2011.

7.6. Sempre que tbr o caso, ,r: Pessoas Jurídicas (Pl) optantes do "Regime Especial uniflcado de

Arrecadação de'Iributos e contribuições" - SIMPLES NACI0NAL, deüdo pelasMicroempresas (ME), Empresas

de Pequeno Porte (EPP) ou Micr oernprec'ndedo r tndividual (MEl), deverão apresentar a cada pagamento, em

02 (duas) vias, declaraçào na fornra rloANÊXO lV, da lnstrução Normâtivâ RFB ne 1.234, de 11 de ianeiro de

2012 (arl 4q, inciso XI, c/c arL 6e).

7.7. À C0NTRATANTE, i'ica rescrvado odireiiode retenção, ao(s) pagamento(sJ de

t,

pR\CA r*:R]ÁRDo ( rr)i:l.llo 1)[]..\l.l\ll]ll) .' r 8ír2 - ( ENTRO .- SiO BIIRNÀRDOTUA
C\PJr {ló.125.J8 ' l0l)l '$8
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qualquer parcela que; durante a execução do contrato, qualquer que seia a natureza do objeto, não for

proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadag ou mesmo, por incorreçôes formais na

apresentação da Nota Fiscâl (NF) ou doctrmentãção complementar, até que se providencie as medidas

saneadoras por parte da CONTRATAD A.

7.8. Havendo errós e/ou incôrier:ôes riá apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que

impeça a liquidação da tlespesa. est;r será dcvr.:lvida à CONTRATADA, para as correçôes necessárias, nào

respondendo a C0NTRATANTE, por quâisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo

pagamento. Nestâ hipótese, o prazo parâpagamento, iniciar-se-á. após a comprovaqão da regularidade por parte

da CON'[ RÁTADA,rrão acarremndcr qu;riquer' ónus para a C0NTRATANTE.

7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da C0NTRATADA, será providenciada sua advertência, para

que no prazo de até 0S (cinco) diâs úteis. rcgularize sua situâção, ou âinda, no mesmo prazo, aprêsente sua

deÍesa, podendo ser prorrogado em unra única vez,por igual período, a critério da CONTRATANTE,a qual deverá

adotaras mêdidas necessárias,assegurado o conhaditório e a ampla defesã, na forma da Lei.

7.10, tlavendo a efetiva execuç'à(', relativa ao obleto do contrato, os pagamentos serão realizados

normâlmente. até que se decida pela rescisão do contrito, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,

caso a CONTRATADA, em inadimplêncra, nâo regularize sua situação, sem prejuízo dâs sançôes previstas nô ârL

155, dâ Lei ne 14.733 /2021.

7.11. Para adimplemerrto das obrigaçôes, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, será

considerada a data do dia qr.re constar como emitida a autol"izâÇào de pagamento (ordem bancária) expedida

pela CONTRATANTE, entendendo-sc por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem 7.1

do presente ,luste, excluindo-se neste c:rso, os prazos legai:; para processamento de transações financeiras

empregues ptlo SISTEMA DE PACAMFiNTOS BRASILEIRO (SPll).

7.12. Nenhum pagamento será r'eitír à CoNTRATADA, quc tenha sido multada nas condições da Lei nq

74.733 /202!, antes que tal penalidade seja deduzida r.le seus haveres.

7.13. A CONTRATANTE nã(, se responsabilizará, enr hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a ser

efetuada pela CoNTRATADA, que pÍ)rvertula não tenha sido objeto de contl-ato, ou ainda, que por qualquer

outro motivo, não esteia estabelecido 5ob as condiçôes contratuais.

7,14. Não cabeÉ, sob hipótese algunra, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da coNTRATANTF:

à CONTRATADA, ressalvado por cond ções devidamente justifrcadas pela Administração, e condicionadas às

excepcionalidades previstâs na Lei'

â0S,l(]uu4ilgl
3qForlrA

Plt.AÇA BERI\ÂRDO ( Olal-IlO Dt. .À1,\lIIDA l\"r,l -CF.NTRO-SÃO BERNÁRDOÀIr
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usutA vll - Do REAJUSTE É ATTERAçÔES

8.1... 0s prcços inicialmente con$âtados são fixos e irreajustáveis no prâzo de um ano conbdo dâ data do

orçamento estimado, m 16lOLl2OZ4.

8.2. Após o interregno de unr anc, e independentemente de pedido do contratãdo, os preços iniciais serão

reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional dê Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

8.3. N os reajustes subsequentes âr) pl'imeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa Pãrtir dos efeitos

financeiros do Íütimo reaiuste.

6.4. No caso de atraso ou não ciivulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante pagará ao

crrntratado a importância calculada p,.'la irltima variaçào conhecida, Iiquidando a diferença corespondente tão

logo seia(ml divulgado(sl o(slíndice(s.) defi nitivo(s).

8.5. Nas atcrições: finârs, o(s) .ndiceIs) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deRnitivoIs).

8.ó. Casoo(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(mJ aserextinto(s) ou de qualquer forma

não possa(rn) mais ser utilizado(s), seú(âo) adotâdo(sl, em substituição, o[s) que üer(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

8,7. Na ausência de previsão Iegai quarto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento dô preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

8.8. O reajuste será realizado por apostilâmento.

8,9. por interesse da CoNTRATAN'IE. eventuais alterações contrâtuais poderão ser formalizadas, e reger-

se-ão pela disciplina do art 124 dâ Leira L4.133/2021.

8.9.r. O coirtratado seÉ trbrigado a aceitar, nas esmas condições conEatuais, âcréscimos ou

supressões de até 250lo (vintt' e curco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nas compras (qrt, 125, do mesmo díplomo legal)'

totxÀ

crAUsUrA rX - DAS OBRIGÂçÕES GERAIS

PR\Ç-r BER\.IRDO (1n.l.ll() trl.\t. t:lDâ \"861-( !l\1R{)-SÀO BER\ÀRDO/II\
( \PJ : 06_1 25.-1Sr)/ü00 I _!trr
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8,9.2. Registos que não (âracterizâm alteraÇâo do contrato podem ser realizados por simples

apostita, di$pensâda a celebraçâo de rermo aditivo, na I'o:ma do art. 136da Lei no 14.133, de zozl.
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9.1 . §Âo 0BRTGÂ@ES DA CONTRÂTANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimenÍo dê todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, deacordo com o

contrato e seus ânexos.

9.1.2. Receber o objeto ro prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍbrência.

t,1,3. Notihcâr o Contrataco, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no obleto

fornecido, pârâ que seiâ por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

9.1.4. Acompanhar e fiscaiizar â execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratâdo.

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcelaincontroversa da

execução do obleto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a

execuÇão do obieto, quanto à dimensâo, quâlidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei nq 14.133,

de ?02r.

9.1.ó. Efetuar o pagamentc ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no

prazo, fonna e condições estabelecidos no presentc Contrato.

?.1.7,. Aplicar ao Contratadil as sanções previstâs na leie neste Contrâto.

?.1,8. Explicitamente enrit.r decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôe§ relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meràmente protelatórios ou tle nenhum interesse paü a boâ execução do aju§te.

9.1.9. Responder. eventuais pedidos d€ reestabelecin"ento do equilíbrio econômico-fudr Íeitos pelo

contratado.

?.1.9.1. À Adminisü.rção terá o prazo de 01(um) mês' a contar da data do protocolo do

requerimento para deci.lir, adnritida a prorrogação motivada, porigual período'

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo administrativo para

apuraçâo de descumprimento rle cláusulas contratuais.

9.1.11. AAt!ministraÇâô râLr -r]sponderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com

terceiros, ainda que yincula(los à execuçâo do.-ontrâto, bem como por qualquer dano causado a

PR,\(À BIta\.{RDO ( (,í t-llo l)t: .\1.]\lr:lD.\ N'862 - C!\'l RO - SÀO B[R\ARDO,4\|^
( \PJ: llrr.l25.389/n001{8
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terceiros em decorrência de âto do Contratâdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

sÂo oBRIGAÇoEs DA CoNTRATADA:

9.2.1. O Contratado deve cumpiir todas as obrigaçõcs constantes deste Contrato eem seus anexos,

assumindo como excluslvamente seus os riscos e as despêsasdecorrentes da boa e perÍêitâ execução

do objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.2. Responsatrilizar-se pclos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo como Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'r 8.078, de 1990).

9.2.3. Comunicar ao contra:ânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas queantecede a datâ da

cntreBa, os motivos que impo:sibilitern o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação,

9.2.4. Atender às determinações iegulares emitidas pelo fiscal ou gestor do confi?toou autoridade

supcrior (art 137,II. da Lei n q 14.13:J, de 2021) e prestar todo esclarec,mento ou informação por eles

solicitádos.

9.2.5. Reparar, corrigir, rcrnover', reconstruir otl substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo lixado pelo ftscal do contr"to, os bens nos quais se verificaremvÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução trtr d,.)s materiais empregad<rs.

9.2-ô. Responsabilizar'-sc Fclos vícios e danos dccorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causaco à Adnrinistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscâlização ou o acompânhamento daexecução contratual pelo contrâtante, que ficará autorizado a

descoutâr dos pagamentos aevidos ou da garantia, caso exigida, o valol correspondente aos danos

sofridos.

9.2.7: 0 contratado devcrá entregar ao setor respônsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com â

Nota Fiscal para lins de pagantento. os seguintes documentosi

FoLltÀ
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ESI ADO DO }IARANHÃO

PRAÇA BI:RNARDO COELHo DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNP.I: 06.125.389/0001-88

9.2.

9.2.7.1.

9.L7.2.

9.2.7.3.

concorre

9.2.7.4.

?.2.7"5.

Prc,va de regularidadc fiscal perânte a Fazeníla Nacional.

Plova de le€iulaiidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

clomicílio ou sede do fornececlor, relahva à atividade em cuio exercÍcio conrataou

Prcva de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço(FGTS).

PrDva de inexistência de débitos inadimplidos perante a ,ustiça doTrabalho.

9.2.8. i{esponsabihzar-se l,elo aunlprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

FR.\(.\BER:i.tRl)U(1)[Lltot)t:.\t-It]:lDÁ\'s6:-{L.IIRO-S.iOBrlR\.\RDO^I\
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tiscais, comerciais e as demais prcvistas em Iegislâção cspecíÍica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidadeãó contratlnte c nàD poderá onerar o oblcto do contrâto.

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anomul ou acidente que se veriflque no local da execução doobieto con§atual.

9.2.10. Páralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atiüdade que não esteia sendo

executada de acordo com â hoa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9,2,1l. Manter durante todâ l vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.2.11 Cumprir, dumnte toíJa o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos previstá em lei

pâra pessoa ctrm deficiência, para reabilitado da PrevidànciaSocial ou para aprendiz, bem como as

l'eservas de cargos previstas nil legislâção (art.116. da Lêj n.q 14.133, de 2021).

9.2,I3. Ct.rmprovar a resenra de cet gos a que se reíerc a cláusula acinm, no prazo Íixado pelo fisôal dd

contrato, com a indicaÇào tlos empregados que preerrchemmas referidâs vagas (arl 116, pariágrafo

único, da Lei n.q 14.133, de 202I ).

9,2.14. Guardar sigilo sobrr] todas as informâçôes obüdas em decorrência do cumprimento do

conh?to.

9.2.I5. Árcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no Cimensionâmento dosquantitâtivos de

sua propôsta, inilusive quanto âcs custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenaá-los,raso o previsto intcialmerte emsuâ proposta não seja satisfatório para o atendimento

do obieto da contratâção, exceto quândo ocorrer algunr dos eventos arrolâdos no arL 124 ll, d, da Lei ne

14.733de 2027.

P{,t(:.1 BTRTARD( ) ( ()Lr.H(t D}: ,tl.[lÍ:ID.{ \',162 - cE\r'RO - SÃO BfRli.\RDO/[ÍÀ
{ \P.l: 06.l25.Jt9Illl0l-88
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9.2,1ô. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ântbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguranr.a do corru?tante.

9.2.17. Alocar os emprcgatlos necessários, com hâbilitaçào e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das clárrsulas deste contrato, fornecendo os mâteriais, equipaínentos, terrâmentas e

utensílios demandados, cuja quântidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de rlgôncia.

9.2.I8, Orientar e trernar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709de 14 de agosto

de 2018, adotândo medidas eiicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçào deste contrato.

9.2..l9. Conduzir os trabalhos corn estrita observância às normas da Iegislação peltinente, cumprindo

as determinações dos Podereli l,úblicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de seÉJurança, higiene e disciplina.

9.220.. Submeter pieviamente, por cscrito, ao contratante, para análise e ãprovação, quaisquer

mUdanças ntrs móttrdos executivos que fujam às especificaçôes do memorjal descritivo ou instrumento

congênere.

9.2,21, Não permittr a utiliz:rç.:io de qrralquer trabalho do rneüor de dozesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores dc quatorz€ aDos, nem permitir a utilizâção do üabalho do menor de

dezoito ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

crÁusUIA X - DA GARANIIA DE EXECUÇÃO

10,1, Confírrme Termo de Referênci;

tA XI -.NTRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I 1 . I . Comete inh'ação adlrrinistratrva, n(,s termos da Ler nq 14.1113, de 2021, o contratadoque:

o) Der causâ à inexecu.,'âo parciâl do contrato,

b) Der Causa à inexecução parrcial do contrato que caus€ grave dano àadministração ou ao

furciorramento dos serviços púlllicos ou ao intcresse coletivo.

c) Dr.'i'J::r,..a ) iirexcall(Éo tot:ll (lo contrato.

RUBRICft .v
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d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacontrataçâo sent motivo

justificado.

e) Apresentar documeflução falsa ou prestar declaração falsa durante aexecuçào do contrato.

0

s)

h)

Praücar ato fraudulento na execução do contr?to.

,Comportar.se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar âto lesivo previsto no aIL 5!' da lei n' 12.846. de 1a de agosto de 2013.

I 1.2. ..ierio aplicadas rc contrâtacn que mcorrcr i]as infÍações acima descritâs âsseguintes sanções:

q) Ádvertência, qua[do o conffâtado der causa à inexecuçâo parcial do conrâto, sempre que

não se justificar a inrposiçào Ce penalidade mais grâve (êE I56.§24.daLei n'g 14.133. de 2021).

b) tmpedimerÉo dê licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "U',

"c" e "d" do subitem acima (l!':;tc Contrato. sempre que tlão se iustificar a imposiçâo de penâlidâde mais

Braye (art. i56. § 4!. da L?i I!" 1+.1:J:.i. de 20Zl).

c) Declâração de inidoneidade para licitar e contratãr, quando praticadâs as condutas

clescritas nas alíneas "e", "f', 'g' c "h" do subitem acinla deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que iustitiquent a imposição de penalidade nrais grave [a rt. 156. §5q. da t,ei rro 14 13 3 de 2021)'

d) Multa:

l. m.ulta moratória de @ por dia de atraso

injustiticado soiire o va!,rr rl,t .oatcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias'

2. multa moraiória de 0.66Dlo (sessentâ e seis centésimos nor cênto) por dia de atraso

injustifraãdo . snbre o valor tor.ei do contrato, até o máximo de 200lo (vinte por centoJ, pe'o

inobseoàncn do prazo Jlxo40 poro opresentqçdo, suplementação ou reposição da garontio'

3. o aüoso superior ú ó0 .lios Llutorizo o Administração a promover a extínção do contrato por

descumpi.imento ou cumpri:nento irregular de suas ckiusulaS conforme dispõe o inciso I do art 137

da Lei n. 14,13i, de 2021.

4. compensatória de 2004 (vinte porcento) sobre o vâloltotaldo contrato, no caso de inexecuÇão

ffiffirg@
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total do objeto

11.3. A aplicãçào dás sa»ções prcvlsüs neste Contrato nâô exclui, em hipótese alguma, a ohrigaçâo de

reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9ç, da Lei ns 14.133, de 2021)

I I.4. Todas as sançõds preíistas reste (:ontrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â multâ (ârt.

156, §7,, cla Lei ns 74.733, de 2027).

I1.4.l. Antes d:r aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinzel dias

úteis, contado da data de suâ intinração (art. 157, da Lei ne 14.L33.de 2021,).

I1.4.2. se a multã aplicad. e es indenizaçóes cabíveis tbrem supedores ao valor do pagamento

eventualmeÍltê Cevido pelo (.ontr.rtante ao Contràtâdo, alént da perdadesse vâlor, a diferença será

desconud;: da garantia prestada úu será cobrada judiciaimeDte (alt. 156, §84, da Lei ne 14.133, de

2o2L).

11.4.3. Previamente ao eircaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administràtivamente no prâzo mâyinlo de 05 [cincoJ dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçào enviada pela atttoridacle competcnte.

I l'5. -\ aplicaÇào das sançõe:- rcillLzar-.:r-:i em proccsso adminlsü"tivo, regido pelo l)ecreto Muricipal na

17llZO18, que assÉgurc o c.Jntraiiiriirio,: a arnpla defesa a,.r Conratâdo, obsewando-se o procedinento

previsto rto caput e parágraíos do art. 15fl da Lei nq 14.13:1, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar c de declaraçâc ce inrri('lleidacle parit iicilar cu r"ntratar'

1 1.ó. Nâ aplicação das sançires :-eI-i r, c:rnsidelados [arr I56, § I!, tia Lei ne i4.133, de 2021):

o) â naturÊzâ ê a gravtd,rrle ila infração ccmeti'ia.

b) as peculiaririadcs do . asll ( oncreto.

. c) as ciÍcrnstàncias ag[ lrantr's ou atenuantes.

d) cs danos quc deia prrr'.'icretn para o Cortratante.

e) a implalrtaçáo ou o apet feiçoamento le programa tle integridade, cunforme normas e

r:rientações dos óigâos de ílr)ntrole-

1I.7. Os,atos preüstos ccmo infraçôes admlnistrativas na t,ei ne 14.133. de 2021, ou enl outras teis de

licitações e contÍatos da Ad!üinisn âçãc Pública que tâmhém seiam tipificadoscomo atos lesiv(rs na Lei íf 12.846,
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de 2013, serão apurados e iulgados conjunUrmente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade àbmpeteúte definídos na referidã Lei (art. 159).

I 1.8. A personalidacle lurídica.do ionnatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito pára facilitar, encobiir cru àissinrular a prática doj atos ilicitosprevistos neste Contrato ou para

provocar co4fusão patrimonial, e- nrsse caso, todos os eteitos das'sanções aplicadas à pessoa iurídica serão

estenditlos aos seus adnrinistradores eúcir.rs conr podercs de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmoramo com relaçiio de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade de análise iurÍdica préviâ

[art. 160, dâ Lei nP 14.133, dr 2021 )

I 1.9. O Contraçtnte d(:vel'á,1,r prazrr nuiximo 15 {quinze)dias úteis, contado da data deaplicação da sançâo,

informirr e tnàít?r atuãli:n.los (,s dados relâtivos às sançÕes po!'ela aplicadas, para lins rle publicidade no

Cadastro Nacioíal Ce Empresas Inrtlôneas e Suspensas (Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnêp). instrtuídos no âmbiÍodo Po{lei: Executivo Federal' [Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021)'

I I . 10. As sançôes de impedinento ele li.itar e contratal e declaração de inidoneidade para licitar u contnrtar

são pas!ív'eis de reábilitatão na fornra tlu art. 163 da Lei nq 14.133127.

I l.l I . Os débitos do contratado pala corn a Administr?çâo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscrjtos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidoS pelo referido órgâo cecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contrAtos administrátivos

que o conúâtadopossua com o mesmo órgâo ora contratante, na formâ da lnstruÇão Normativa sEGES/ME ne

26, de 13 de abril de ?024.

rÀ xlr - DA EXflNçÃO CONTRATUAI

12.1, No caso de oontràtos não.contínuos, o contrato se exdngue quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, dillda que !5so ocon? ollt€s do prazo estipulâdc i)al? tãnto'

12.2, Se as obrigaÇÔes náo forern r:umpriclâs no prazo cstipulado, a vigênciâ ficaÉ prorrogada até a

üonctusão do obi4ttÀ.cas9 em que devera a Âdtrrinistraçâo providcnciara readequação do cronograma hxâdo

para o contrato.

12,2.1. Quando a não conalusão do cnntrâto referida no item anterior decorrer de culpa do

corrtrata(lo:

o) !.icará ele ,:onstituídr, rrnr mora, seildo,lhe apiiciiveis as respectivas sançÔes administrativas.

enoceso:&tRllftuf${h
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b) Pqrlerá â admini5tl'Jção optar pela extinção dó cúnrato e, nesse caso, adotará as medidas

admiúdas,ern lç'i p-afa a roniinuidade da execução conts'atual.

12.3. No câso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se exhngue quando vencido o prazo

nele estipulado, irldependentcmente dc tcrcrn sido cLimpridas ou nào as obrigâçôes de anrbits às partes

coDtracntcs.

l2.3.l,0contratopodeserf{tirtDantesdoprazonelelix4do,semônusparaoContratante,quando

esta não dispuser de créditos orçanrentários para srra coltinuidade ou quando entenderque o contrato

nâo rnais lhe oferece vantâgem.

12.3.2. A exünção nesta lri;:ótasr: ot orreÉ na próxinla data de aniversário do contrato, desde que haia

a notificação do conttataCo peio contrâtante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecc,lôncia desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-confinuidade do cónh ato de que traA estesubitem ocorrâ com

menos dc 2 (dois) me§es da !Íatâ de aniversáfio, a extinçào contÍatual ocorrerá após 2 fclois) meses da

data da comunicaçào.

l2,4.0(.ol.liratopodeseiextiütaanr.....iccutnpridasasotilir:açócsrieleestitruladas,ouantesdoprazonele

fixatlo, por alguirr ilos nútii,cs prri,irito.., irr, artigo 1ll7 da r,ei ni i4.133/21,bem como âmigavelmente,

asscEuriid(,ri i) ltlrrarlitino.' t Jmt)li J-ier.i.

12.4.I. Nestâ hiÉtesÊ, 3rJiiíanr-sr-' i:3mbéi11 os aiti!,n! 138 e 139 da rnesrr'a Lei

12,4.2. A alteração sociai ou e n'rrlific'rçàc da finalirladr nu ca estrutura dâ cnprêsa nãc enseiará a

rctcisào se não t esit i'tgir iua crl-'liid'rde de cotlclltrr i' 
'{rrtÚt')

l2'4'3' Se a operaçic ir:tirlicai tt-ritll'it:ça da pessi:,â jr'ri'lríir 
"üntratadâ' 

Ce"'erá seÍ formalizado tetfio

aditivo pal'a alteraçâo subietiva.

12.5. o telc.ro rle rcscisão. sclltpre que rrossitcl' ser<i pret:c i('ir):

12.5"1. iialanço dos c!'enLús çolrtrituilis já cumpridos clu parcialmente cumpridos;

12.5.2. ll€laçào .los p;iflân:r'r:r'o:' r'' ur( tuJdoi e Jin(lir dcvi(los:

1?.5.3. irdcnizaçôê! e rrir i ltâ\'

12,6, A e..-rinrilr.do co|ltrato n']lu coirfiilira óbice parâ o reconhecirnento do descquilíbrio econômico-

financr:iro, hiF{;le§c t'iil qur serír cctlctcli ll irrtlenização por meio de li:l'mo indenizatório [art' 131' caput' da

pnocEssr0 f,rfi3 u txio al hJ
FotxÀ 3p3
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ESTADO DO ]\{ÀRANHAO
pRAÇA Br,RNARtlo coELHo DE ALNIEIDA N" 862 - cÍNTRo - sÃo BERNARDoIM'\

cNPJ: 0ó. 125.3t19i00il1-88

t,ei n.o 14,133, de 2021)

13.1.lncurtbiráaocontratantedivulsaro.presanteinstlumentonoPortâlNaciona]d€ContrataçÔesPúblicas

(PNCP), na forma Prevista no art 94 da Ler 1{'f i3' de 2021' bem conro no respectivo sítio oficial na lnternet'

o*,t"nçáo io'r*. sn,5zn, a" i;in. r) s 2i dc?'017'c/caú' 7'r'§3!' incisov' d oDecÍeto n'7 '72+' de 2012'

cLÁusuu xlv - Dos cAsos oMrssos

14.i' í)s!A:iIs.1iIi!::i,!slj]i.,cl.]:::1.i..,Í]:il!:0lltra[all:C,sc!,1.]]dr:as..iisposicôescotrhdasnal,ein! 
i'1.i33,

Lle I C2 i, I i,.'rnais |rÍr:rrkl\ 1í.rr:'-'l a.' .rt ilr-;':;' ir "' s''iirsltii:lIii)lll':]rrt'' s'-lfilln'i'r

,,,lr..p,: i,..' ', " ,:I lr 1 ' :':.: : '. '' ' L '- r')9(' - Có(!i!{r Lrt 'lL;e\a (lír C(\l:iJl:1idor - enoimas e princíptc;

ijij, sl! dx:j ;0nlIüt:ls

crÁusuLA xv - DO toRo

15.1. Fica eleito o Íbro da Comarca üe Sâo Bernarcto/MA' pâra processar e julgar qualquer controvéÍsiâ

resultântedo contrato, que não possam ser dirtmidas âdmlnistrativamente' comexclusão de qualquer outro' poÍ

mais privilegiado que seia'

15.2, E por estarem as pârtes; justá:i e acordadas' o presente conB-âto foi lavrado em llz[d|latlfia§ de igual

teor e forma, peraote as testcmuuhi.is ahcixo assrnadas, para quc produza seus efeltos jurídicos e legais'

comprometendo-Se a cumprirtodãs 
''s 

coüdições dispostas neste aiuste c nos que a ele se vincula'

São Beínârdo-MA' em 18 de junho de 2024'

I

l



Portal Nacional de Contratações púbtícas

ô ) conlíatos

Contrato no 20240ô0190 1/ 2024 PtiocÊsso;âtBLl&OilM
F0txA -155

Úttinrúx,,bad,on/6/M QIJBRICÂ: L

ttraU São Bêtnardo/MA ÓÍgtu: MUNTiP|O DE SAO BERNARDO

UnU* êrecrrtorâ: 432 - PreÍeitura Municipal dê Sáo Beínardo - MA

Tipc c.ontrato (termo iniciaD ncceila ou Dêspêsal Receita Ptw: 2O24O4O34/2O24

cat€gorta & prcc€sso: compras

Data dê diyulgação nopttc]F.2\/O5/2)25 Dâta de assinatura:7a/O6/?A24 yrgÉnciâ: de 18/0612024 a].a/O6/2o25

ld@ntÍatoPt{cP06125389000188-2-000039/2024Fontê:AzINFoRMATICALTDA

ld conbataçáo PI{CP 06125389oOO188-1-OOoo21),/2o24

oÕj€*a

- c*taut oão oa emprfrcÍr€cimento de veiculo automotor üpo suv 
'em 

aces§ibitidade e veículo üpo ônitxrs com

acessibitidde para atendirnento Da secretaria de assistência sociat do municipio de São Bemardo/MAesa esp€ciatizada

para fornêciÍnento deye(ruto ariomotor tipo SuV sem acessibliüdade e Vêícuto tipo Ônibus com ace§sibiüdade para

atendimento do municiFio dê São Bêrnardo/MA

.l

VALOR @TÍRATADO

Rs 164.990.00

FORNECEDOR:

jripo: Pessoa juÍidica CNÍ'J/CÍf: OO.372.2O5lOOo1-Oo

Norne/Razão sociilL lNÍErcAR CoMERCIO E Í;ERVIÇoS LTDA

Arquivos Histórico

Data Ípo
Nome

20/o5/2025 Contíato
CONÍRATG O28-2O24.Pdf

PdgiÉ. I
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